
 
 

MOÇÃO 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CHAPECÓ - SC 
 
O(s) Signatário(s) da presente, Vereador(es) com assento Neste Legislativo, nos termos do 
Art. 126 do Regimento Interno, solicita(m) a Vossa Excelência submeta esta ao Plenário, e se 
aprovada, se envie MOÇÃO DE APELO ao Excelentíssimo Senhor JULIO GARCIA - 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e ao Excelentíssimo 
Senhor JAIR ANTÔNIO MIOTTO - Deputado Estadual, pela aprovação, o mais breve 
possível, do Projeto de Lei 110/2023 que dispõe sobre a obrigatoriedade dos Oficialatos de 
Registro Civil de Pessoas Naturais do Estado de santa Catarina, informarem à Defensoria 
Pública sobre os registros de nascimento lavrados sem a identificação da paternidade, na 
finalidade de existir orientação às mães sobre os direitos que envolve o filho(a).  
 
Considerando que a Comissão de Direitos Humanos e Família na ALESC aprovou a 
proposição relativa à comunicação de nascimentos sem identidade de paternidade à 
Defensoria Pública; 
 
Considerando a informação que em Santa Catarina, entre 2017 e 2023, mais de 27 mil 
crianças foram registradas sem o nome do pai na certidão de nascimento, segundo dados da 
Associação Nacional dos Registradores de Pessoas Naturais (Arpen-Brasil), número que se 
revela preocupante; 
 
Considerando que quando a criança é registrada sem paternidade, causa impacto diretamente 
em seu desenvolvimento psicológico, e mostra que muitas mães ainda desconhecem o direito 
de procurar, gratuitamente, a Defensoria Pública para buscar o reconhecimento da 
paternidade. 
 
Portanto, solicita-se a aprovação da proposição, pois o projeto visa reduzir o número de 
registros sem o nome do pai, evitar o aumento de demandas judiciais e conscientizar a 
população sobre a importância da presença paterna no desenvolvimento de crianças e 
adolescentes. 
  
 

Chapecó/SC, 10 de outubro de 2025. 
 
 
 

VEREADOR FERNANDO CORDEIRO DOS SANTOS  
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